
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais R ESOL V E: 

ARTIGO 1 2  - Na concess;o de novos alvarás para 

localizaçao a qualquer tipo de atividade, a Secretaria Munici 

pai de Fazenda deverá obter parecer favorável da 	Secretaria 

Municipal de Obras. 

ARTIGO 22  - Na concessao de alvaras a ativida 

de potencialmente poluidoras, a Secretaria Municipal de Fazen 

da devera obter parecer favoravel da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente. 

ARTIGO 32  - Na concess'a*o de alvarás a ativida 

des relativas 	venda de comestíveis, bares e 	restaurantes, 

a Secretaria Municipal de Fazenda deverá obter parecer favorá 

vel da Secretaria Municipal de Saúde..  

ARTIGO 42  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 52 — Revogam-se as disposiçiies em con 

trário. 
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